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PORTARIA NO 404/2023 DE 14 DE JULHO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretárío da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.90511973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Subseção Maringá;

CONSIDERANDO o atendimento dos profissionais inscrítos na cidade de

Maringá, a licença maternidade de Ana Julia Verri Batista, o período de férias - de 17t07 a

0510812023, de Patrícia Del Nero Santos, empregadas públicas responsáveis pelo

atendimento, e a ausência de estagiários na Subseção;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. 10 Autorizar a viagem e a aquisição de passagem rodoviáría para a

empregada pública Katiuscia Rockenbach à cidade Maringá/PR no período de 16107t2023

a 2110712023 para realizar o atendimento aos inscritos.

Art. 30 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

deslocamento, hospedagem e alimentação.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art.40 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 14 dejulho de 2023.
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